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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                              PL 137/2019 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.   

 

Trata-se de PL que dispõe sobre o parcelamento 

e reparcelamento de débitos previdenciários do Município de Sorocaba para com a 

Receita Federal do Brasil – RFB. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Esta Proposição se justifica, pois: 

 

A presente Lei autoriza o parcelamento e/ou reparcelamento dos 

débitos previdenciários do Município de Sorocaba com a Receita 

Federal do Brasil - RFB, nos termos da Lei Federal nº 10.522, de 

19 de julho de 2002 e da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 

15 de dezembro de 2009, conforme Processo 

10855.723879/2013-97, referente à multa isolada por 

compensações indevidas, competências 01/2009 a 10/2009, 

realizadas em contribuições previdenciárias da Câmara 

Municipal de Sorocaba. 
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Referida Lei, dispõe sobre a possibilidade de parcelamento dos 

débitos de natureza tributária ou não, inclusive aqueles objetos 

de parcelamentos anteriormente rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de 

lançamento de ofício efetuados até a data do requerimento 

efetuado.    

 

Frisa-se que Lei Federal estabelece que débitos 

de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelando em até 

sessenta parcelas mensais; bem como a Norma de Regência dispõe que observadas 

as condições previstas na Lei, será admitido reparcelamento de débito, in verbis:     

LEI No 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados 

de órgãos e entidades federais e dá outras providências. 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma 

e condições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

10.637, de 2002) 

 

Art. 14-A.  Observadas as condições previstas neste artigo, será 

admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento 

em andamento ou que tenha sido rescindido. (Incluído pela Lei 

nº 11.941, de 2009) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.522-2002?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
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§ 1o  No reparcelamento de que trata o caput deste artigo 

poderão ser incluídos novos débitos.                      (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste 

artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em 

valor correspondente a: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; 

ou  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso 

haja débito com histórico de reparcelamento anterior. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Destaca-se, ainda, que Portaria conjunta da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil normatiza que 

no caso de parcelamento concedido a Estados, Distrito Federal e Municípios, deverá 

ser autorizada, pelo ente político, quando do requerimento do parcelamento, retenção 

nas cotas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), in verbis:  

PORTARIA CONJUNTA PGFN / RFB Nº 15, DE 15 DE DEZEMBRO 

DE 2009 

 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o 

SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 10 a 14-F da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 

de março de 2007, resolvem: 

 

CAPÍTULO I DO PARCELAMENTO ORDINÁRIO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art35
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Seção I Dos Débitos Objeto de Parcelamento 

 

Art. 1º Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e 

sucessivas, observadas as disposições constantes desta Portaria. 

 

Subseção I Do Pagamento das Prestações devidas por Estados, 

Distrito Federal e Municípios 

 

Art. 23. No caso de parcelamento concedido a Estados, Distrito 

Federal e Municípios, deverá ser autorizada, pelo ente político, 

quando do requerimento do parcelamento, retenção nas cotas do 

Fundo de Participação dos Estados (FPE) ou do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), observado o disposto no art. 24. 

 Constata-se que este Projeto de Lei encontra 

guarida na Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, bem como na Portaria 

conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil nº 

15 de 15 de dezembro de 2009, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu que 

o procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 
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§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que 

a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)  

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 09 de abril de 2.019. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


